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2 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 2890                                                      Lidianópolis, Terça-Feira, 22 de Fevereiro de 2022 

 
 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 09/2022 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 04/2022  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
  
  
  

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 
95.680.831.0001-68, SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – LIDIANÓPOLIS-PR.  
  

  
  

CONTRATADA: FERNANDA DOS SANTOS CUSTODIO– RG Nº14.486.094-2 -SSP/PR  

  
   

OBJETO: Para prestar serviços na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO, executando trabalhos de limpeza 
e conservação em geral nas dependências internas e externas da unidade, bem como serviços de entrega, recebimento, 
confecção e atendimento, utilizando os materiais e instrumentos adequados e rotinas previamente definidas e demais atribuições 
inerentes ao cargo junto a municipalidade.  

  
  

SALARIO INICIAL: R$ 1.212,00 (hum mil duzentos e doze reais). 

  
  

PERÍODO: início em 14/02/2022 e término em 14/05/2022  

  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 
 
 
 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL
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             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 2890                                                      Lidianópolis, Terça-Feira, 22 de Fevereiro de 2022 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 09/2022 
  

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 05/2022  
  

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  
  
   
  

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 
95.680.831.0001-68, SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – LIDIANÓPOLIS-PR.  
  

  
  

CONTRATADA: MARIA RITA MICHELON MENEGUEL– RG Nº 15.875.209-3 -SSP/PR  

  
   

OBJETO: Para prestar serviços na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO, executando trabalhos de limpeza 
e conservação em geral nas dependências internas e externas da unidade, bem como serviços de entrega, recebimento, 
confecção e atendimento, utilizando os materiais e instrumentos adequados e rotinas previamente definidas e demais atribuições 
inerentes ao cargo junto a municipalidade.  

  
  

SALARIO INICIAL: R$ 1.212,00 (hum mil duzentos e doze reais). 

  
  

PERÍODO: início em 14/02/2022 e término em 14/05/2022  

  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
EDITAL DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL Nº 035/2021 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 06/2022  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

   
  
  

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 
95.680.831.0001-68, SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – LIDIANÓPOLIS-PR.  
  

  
  

CONTRATADO: PAULO CARVALHO AMORIM– RG Nº 3.149.717-5-SSP/PR  

   
  

OBJETO: Para prestar serviços na função de Motorista Categoria D, com carga horária de 40 horas semanais, visando 
transportar pessoas, cargas, materiais e equipamentos bem como verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo 
que vai utilizar, comunicando à chefia imediata a necessidade de reparos no veículo, zelando pela segurança de terceiros e de 
passageiros junto à Secretaria Municipal de Saúde.  
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
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SALÁRIO INICIAL: R$ 1.667,60 (Hum mil seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos).  

  
  

PERÍODO: início em 15/02/2022 e término em 29/03/2022. 

  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 

 

PROJETO DE LEI Nº 1169/2022 – PML 
 
 

 LIDIANÓPOLIS, 22 DE FEVEREIRO DE 2022. 
SÚMULA: FICA AUTORIZADO A CRIAÇÃO DE 01 (UMA) VAGA PARA O CARGO DE PSICOLOGO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono 
a seguinte:          

LEI: 
 

Art. 1º. Fica autorizado a criação de 01 (uma) vaga para o cargo de Psicólogo, no quadro Geral de Pessoal Efetivo desta 
municipalidade, alterando o anexo I – Cargos de Provimento Efetivo e Número de Vagas, da Lei nº 847/2017, que passa a constar 
04 (quatro) vagas.  
 Art. 2º.  A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DOIS. 

 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis 
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Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 2890                                                      Lidianópolis, Terça-Feira, 22 de Fevereiro de 2022 
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